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REUNIÃO DGAV 
DIREÇÃO GERAL DE ALIMENTAÇÃO 
E VETERINÁRIA SOBRE O 
REGULAMENTO (UE) N.º 2016/2031 
O Regulamento (EU) n.º 2016/2031 de 26 de outubro será aplicável a partir do dia 14 de dezembro de 
2019 e estabelece condições para o transporte de material vegetal, incluindo sementes. 

No âmbito das alterações introduzidas pelo Regulamen-
to (EU) n.º 2016/2031, o Regulamento de Execução (UE) 
2017/2313 estabeleceu um novo modelo de Passaporte Fi-
tossanitário, ao qual a ANSEME teve acesso através do Ofí-
cio Circular n.º 29/2018 da DGAV, sendo que os Passaportes 
atuais se mantêm válidos até 14/12/2023 para todo o mate-
rial que estiver em circulação antes de 14/12/2019.

A exigência de acompanhamento por um Passaporte Fitos-
sanitário, atualmente em vigor para sementes de algumas 
culturas, será alargada às seguintes espécies: 
•	 Oryza sativa L. (Arroz), 
•	 Phalaris canariensis L. (Alpista), 
•	 Secale cereale L. (Centeio), 
•	 Sorghum spp (Sorgo), 
•	 X Triticosecale Wittm (Triticale), 
•	 Triticum spp (Trigos); 
•	 Allium cepa L. (Cebola), 
•	 Allium porrum L. (Alho-porro), 
•	 Capsicum annuum L. (Pimento), 
•	 Solanum lycopersicum L. (Tomate), 
•	 Vicia faba L. (Fava);
•	 Solanum tuberosum L. (Batata); 
•	 Glycine max (L.) Merrill (Soja), 
•	 Brassica napus L. (Colza), 
•	 Brassica rapa L. (Nabo),
•	 Helianthus annuus L. (Girassol),
•	 Linum usitatissimum L. (Linho),
•	 Sinapis alba L (Mostarda).

Passará a existir um Passaporte específico para o transporte 
de material para zonas protegidas e em caso de reacondi-
cionamento terão que ser emitidos Passaportes de Substi-
tuição.

A emissão dos Passaportes Fitossanitários será da responsa-
bilidade dos próprios operadores económicos, sob supervi-

são da DGAV, que deverão requerer um Registo Fitossanitá-
rio, junto destes serviços.

De acordo com o Regulamento Delegado (UE) 2019/827, os 
Operadores Económicos ficam ainda obrigados a notificar as 
autoridades competentes em caso de perigo eminente de 
entrada de uma Praga de Quarentena ou de uma Praga que 
ainda não esteja presente no território da União Europeia. 
São ainda obrigados a manter registos que possibilitem a 
rastreabilidade de todo o material comercializado e a provar 
que têm conhecimentos técnicos que permitam a deteção 
de determinadas pragas.

As condições para os controlos oficiais aos Operadores Pro-
fissionais estão previstas no Regulamento de Execução (UE) 
2019/66 da Comissão.

Foi ainda publicado o Regulamento (UE) 2017/625 relativo 
aos Controlos Oficiais, que visa garantir que o Regulamento 
(UE) 2016/2031 é aplicado de forma uniformizada em toda a 
União Europeia. Este documento prevê a existência de cin-
co laboratórios de referência no espaço Comunitário para 
o esclarecimento de dúvidas e implementação de métodos, 
auditorias da Comissão Europeia e a existência de sistemas 
de autocontrolo ao nível dos operadores económicos, entre 
outros mecanismos de controlo.

E será publicado um Regulamento de Execução sobre “Con-
dições Fitossanitárias” com o estabelecimento de uma lista 
de Zonas Protegidas, Listas de Pragas de Quarentena e de 
Pragas Regulamentadas Não sujeitas a Quarentena (RNQP), 
bem como medidas para prevenir a sua presença. As listas 
de pragas não serão estáticas e serão revistas anualmente. 

Este Regulamento irá ainda estabelecer a necessidade de 
acompanhamento de Certificado Fitossanitário para a im-
portação de quaisquer matérias vegetais vivas, bem como 
as inspeções físicas na fronteira.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/%3Furi%3DCELEX:32017R2313%26from%3DPT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/%3Furi%3DCELEX:32017R2313%26from%3DPT
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp%3Flook_parentBoui%3D29096030%26att_display%3Dn%26att_download%3Dy
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp%3Flook_parentBoui%3D29096030%26att_display%3Dn%26att_download%3Dy
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/%3Furi%3DCELEX:32019R0827%26from%3DPT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/%3Furi%3DCELEX:32019R0066%26from%3DEN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/%3Furi%3DCELEX:32019R0066%26from%3DEN
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Gestão de embalagens colocadas no mercado nacional – 
Transações entre operadores profissionais

(em vigor a partir de 01/01/2020)

A ANSEME informa que, de acordo com o n.º 6 do Artigo 14º 
do Decreto-Lei n.º 152-D/2017 (relativo à gestão de embala-
gens colocadas no mercado), a partir do dia 01/01/2020 será 
obrigatória a informação nas Faturas relativas a transações 
entre operadores económicos, sobre o valor correspondente 
à prestação financeira fixada a favor da entidade gestora.

Comercialização e Uso de sementes tratadas com Tirame 

(em vigor a partir de 31/01/2020)

A ANSEME informa que, de acordo com o Ofício Circular n.º 
37/2018, a comercialização e uso de sementes tratadas com 
Tirame serão proibidas a partir do dia 31/01/2020.

https://dre.pt/application/conteudo/114337042
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp%3Flook_parentBoui%3D29735094%26att_display%3Dn%26att_download%3Dy
http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp%3Flook_parentBoui%3D29735094%26att_display%3Dn%26att_download%3Dy
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